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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Colegiados

 

ATA

CONSELHO DE RECURSOS HIDRICOS DO DIDTRITO FEDERAL

CÂMARA TÉCNICA PERMANENTE DE ASSESSORAMENTO

 

MEMÓRIA - 11ª/2020 Reunião CTPA

Data: 29/07/2020

Pauta:

1 Apreciação e deliberação da Ata da 9ª/2020 CTPA/CRH/DF

2 - Informes.

3 - Informações rela�vas à atual situação do cumprimento das a�vidades previstas no Art. 1º da Resolução
nº 03/2019, que estabelece que a CTPA deve acompanhar a implementação da mesma, bem como informar
semestralmente ao CRH/DF do andamento das ações estabelecidas no documento, as quais estão
discriminadas a seguir, de acordo com as ins�tuições:

3a - (Inc. I) - Aprimoramento e atualização da base hidrográfica comum, promovendo às correções já
iden�ficadas, à definição dos padrões dos dados hidrográficos, à organização e publicação do catálogo de
metadados e geoserviços do Sistema de Informação sobre Recursos Hídricos do Distrito Federal SIRH/DF no
Sistema Distrital de Informações Ambientais - SISDIA, até dezembro de 2020 (SEMA).

3b - (Inc. II) - Consolidação do SIRH, por meio da ar�culação e integração das redes de monitoramento e dos
sistemas existentes no Distrito Federal, com suporte e integração ao SISDIA, até dezembro de 2020 (ADASA).

3c - (Inc. III) - Publicação de relatório analí�co anual consolidado dos resultados do Sistema de Informação
sobre Recursos Hídricos do DF, a ser apreciado pelos CBH do DF até o final do segundo trimestre do ano
subsequente, e posteriormente subme�do ao CRH/DF (ADASA).

3d - (Inc IV) - Elaboração e aprovação dos Planos de Recursos Hídricos das Bacias do DF, bem como dos
respec�vos programas de efe�vação do enquadramento, até dezembro de 2020, para a Bacia Hidrográfica
dos afluentes do Rio Paranaíba no Distrito Federal e, até dezembro de 2022, para as Bacias Hidrográficas do
rio Maranhão e rio Preto (ADASA).

3e - Informações rela�vas à atual situação do Programa Progestão, bem como uma apresentação prévia do
Programa Procomitês (ADASA).

 

Par�cipantes:

Raquel de Carvalho Brostel (ABES/DF), Lucijane Monteiro de Abreu (ABES/DF),  Lígia Silva Viveiros Gurgel
(CAESB), Marcos de Lara Maia (EMATER), Gustavo Antonio Carneiro (ADASA), Mona Grimouth Bi�ar (SEMA),
José Francisco Gonçalves Júnior (UnB), Eduardo Cyrino de Oliveira Filho (EMBRAPA), Maria Consolación Udry
(CBH-Paranaíba/DF) e Claudio Malisnki (CBH Preto). Par�ciparam como convidados: Rogério/SEMA/SUGAT,
Juliana (ADASA) e Alba Evangelista Ramos (ADASA). Par�ciparam como ouvintes: Maricleide Maia Said
(SEMA), Antonia Mar�ns Feitosa (SEMA), Érica Yoshida (ADASA), Cássia Helena Beusch (ADASA), Vitor
Rodrigues dos Santos (ADASA) e Fábio Bakker (CAESB).
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Reunião:

A Presidente deu por aberta a reunião e iniciou pela análise do item 1 da pauta "Apreciação e deliberação da
Ata da 9ª/2020 CTPA/CRH/DF " que foi aprovada por unanimidade e será enviada para assinatura.

Sobre o item 2 da pauta informou sobre as contribuições recebidas para a Minuta do documento de
Cobrança pelo uso de recursos hídricos e que a análise e ajustes con�nuará na reunião.

Prosseguiu com o item 3a da pauta "Aprimoramento e atualização da base hidrográfica comum, promovendo
às correções já iden�ficadas, à definição dos padrões dos dados hidrográficos, à organização e publicação do
catálogo de metadados e geoserviços do Sistema de Informação sobre Recursos Hídricos do Distrito Federal
SIRH/DF no Sistema Distrital de Informações Ambientais - SISDIA, até dezembro de 2020 (SEMA)" e a Patrícia
informou que entrou em contato com Maria Silvia Rossi (SEMA) que informou que o processo de elaboração
do TR para contratação do serviço está em fase final. Convidou o servidor da SEMA, senhor Rogério
(SEMA/SUGAT) para aprofundar as informações. O senhor Rogério informou sobre as atualizações
con�nuada da base de dados e apresentou as ins�tuições envolvidas no processo. Mostrou as regras de
análise da base de dados, a padronização dos atributos e regras topológicas, os problemas topológicos da
base de 2016 e os iden�ficados agora. Falou das especificações técnicas de solução. Falou sobre os produtos
que se espera do serviço prestado: Base integrada hidrológica mul�escalar com aplicação topológica e de
toponímia, modelo conceitual/lógico do banco de dados da base integrada, implementação �sica do modelo
em banco de dados geoespaciais, validação e revisão topológica, ambiente de versionamento e treinamento
da equipe e dos profissionais envolvidos no processo. Informou que o Termo de Referência para contratação
do serviço está em andamento.

Sobre o item 3b da pauta (inciso II, Res. 2/2014-CRH/DF) - Consolidação do SIRH, por meio da ar�culação e
integração das redes de monitoramento e dos sistemas existentes no Distrito Federal, com suporte e
integração ao SISDIA, até dezembro de 2020 (ADASA). A Juliana (ADASA) informou que o GT do SIRH já fez 10
(dez) reuniões e que neste momento estão discu�ndo a forma de disponibilização dos dados, definindo
metodologias e indicadores em conformidade com o enquadramento. A Raquel perguntou se esta integração
com os dados da CAESB já estão integrados com dados de outras ins�tuições e também com os da ANA.
Perguntou ainda sobre os indicadores. Ao que a Juliana respondeu que neste momento não está sendo
trabalhada esta integração de qualidade. A integração de dados de quan�dade da ANA será integrada à base
do SIRH. Sobre os indicadores respondeu que serão considerados Índice de Qualidade de Água - IQA, e Índice
de Conformidade - ICE. O José Francisco (UnB) complementou a informação de que melhor trabalhar com o
ICE do com o IQA, visto que o ICE considera variáveis biológicas, necessárias ao programa de monitoramento,
sem as quais não será possível fazer um monitoramento confiável. Lígia (CAESB) disse que todos os
empreendimentos potencialmente poluidores devem ser considerados.

Sobre o item 3c da pauta - (inciso III, Res. 2/2014-CRH/DF) - Publicação de relatório analí�co anual
consolidado dos resultados do Sistema de Informação sobre Recursos Hídricos do DF, a ser apreciado pelos
CBHs do DF até o final do segundo trimestre do ano subsequente, e posteriormente subme�do ao CRH/DF
(ADASA). A Vandete (ADASA) informou que o Relatório da Conjuntura está em fase final de elaboração, mas a
empresa contratada está com o serviço um pouco atrasado. Raquel perguntou se a apresentação que será
feita ao CRH será das informações ou do relatório em geral. Ao que a Vandete informou que serão
apresentadas informações sobre o monitoramento.

Sobre o item 3d da pauta - (inciso IV, Res. 2/2014-CRH/DF) - Elaboração e aprovação dos Planos de Recursos
Hídricos das Bacias do DF, bem como dos respec�vos programas de efe�vação do enquadramento, até
dezembro de 2020, para a Bacia Hidrográfica dos afluentes do Rio Paranaíba no Distrito Federal e, até
dezembro de 2022, para as Bacias Hidrográficas do rio Maranhão e rio Preto (ADASA), a Vandete (ADASA)
informou que o Relatório do Paranaíba está com todas as fases concluídas. Os Planos do Preto e Maranhão
serão contratados em breve - Processo está em fase de construção do termo de referência e pesquisa de
preços.

.
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Sobre o item 3e da pauta - Informações rela�vas à atual situação do Programa Progestão, bem como uma
apresentação prévia do Programa Procomitês (ADASA). Informações rela�vas à atual situação do Programa
Progestão, bem como uma apresentação prévia do Programa Procomitês (ADASA). A Erica (ADASA) informou
que se trata do Contrato nº 023/2016 - ANA, crido pela Resolução 379/2013 - ANA que tem como obje�vo
principal fortalecer o modelo brasileiro de governança dos recursos hídricos. Possui metas federa�vas e
distritais. As metas distritais são acompanhadas e aprovadas pelo CRH. Informou que no ano de 2016 o CRH
aprovou o quadro de Metas, com liberação de R$ 750 mil reais. Em 2017, deixou de cumprir algumas metas e
recebeu R$ 716,400. Em 2018 recebeu R$ 639,825, 2019 recebeu R$ 688,740 e 2020 recebeu R$ 728,332,50,
num total de R$ 3.523.297,50. Informou que o DF ficou em segundo lugar na avaliação nacional do
Progestão, com nota 97,11, ficando atrás somente do Estado do Amapá. Informou que o DF ficou em
primeiro lugar na manutenção da rede de monitoramento, que no DF é feito por três mulheres. Informou
que para todas as metas o número mínimo de variáveis foi superado. Sobre a alocação dos recursos a 1ª
parcela foi usada no pagamento do Plano PRH Paranaíba, manutenção da rede hidrometeorológica PRH
Paranaíba DF. Lembrou que o Progestão 2 disponibilizará 1 (um) milhão por ano. A Raquel lembrou que do
recurso do Progestão ainda será pago a atualização da base de dados que está sendo trabalhada pela SEMA.
A Alba (ADASA) informou que o Programa de Fortalecimento dos Comitês de Bacias foi firmado pelo contrato
nº 6/2016, assinado em abril de 2019. Envolve o CBH Maranhão/DF, CBH Paranaíba/DF e CBH Preto/DF e
terá duração até 2023. Informou que os CBHs DF pactuou metas em seis componentes. Componente I -
Funcionamento. Componente II - Capacitação. Componente III - Comunicação. Componente IV - Cadastro
Nacional de Instâncias Colegiadas no SINGREH. Componente V - Instrumentos. Componente VI -
Acompanhamento e Avaliação. Sobre os 28 de julho a ABNA fará a integração entre estados ate 04/08. No
dia 10/08 ANA encaminhará para o CBH/DF relatório simples. Até 18/08 a CTPA/CRH deve ter aprovado
resolução com decisão.

4. Encaminhamentos:

- A próxima reunião da CTPA foi agendada para o dia 19/08/2020 com a pauta de apreciação do relatório do
Procomitês e encaminhamento de minuta de resolução de aprovação. Nesta reunião do dia 19/08, pode ser
incluído a questão de fechamento das Notas Técnicas sobre Cobrança e também, sobre Agência.

- A presidente vai propor extraordinária do CRHJ/DF para apreciação do Procomitês para o dia 26/08/2020.

- Sobre a NT de Agência - En�dade Delegatária para Cobrança a ADASA/Gustavo fez consulta à ANA e ela
informou que faz chamamento público para contratação. Sugeriu discu�r isto em outra reunião. Com
sugestão de encaminhar a questão para o jurídico das ins�tuições. Pediu a Maria Consolación que efe�vasse
a contribuição na NT.

- Sobre a NT de Cobrança disse que já está com os trabalhos bem adiantados, mas ainda recebendo
contribuições de melhoria.

 

RAQUEL DE CARVALHO BROSTEL/ABES/DF

Presidente da CTPA/CRH

Documento assinado eletronicamente por Raquel de Carvalho Brostel, Usuário Externo, em
25/08/2020, às 15:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VANDETE INÊS MALDANER - Matr.0273076-6,
Assessor(a), em 04/09/2020, às 15:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO ANTONIO CARNEIRO - Matr.0271249-0,
Superintendente de Recursos Hídricos da ADASA, em 04/09/2020, às 17:18, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MONA GRIMOUTH BITTAR - Matr. 0273910-0,
Assessor(a) Técnico(a)., em 23/09/2020, às 15:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DE LARA MAIA - Matr.0000563-0, Gerente
de Meio Ambiente, em 23/09/2020, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 45906135 código CRC= BC33684A.
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